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NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO FINANCEIRO (BALFIN) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DA PESCA 

EXERCÍCIO 2024 

 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca de Presidente 

Kennedy foi criada através do Decreto nº 081 de 30 de novembro de 2022, inscrita no CNPJ sob 

nº 48.859.401/0001-28, situada na Avenida Orestes Baiense, s/n, Centro, Presidente Kennedy - 

ES, CEP 29.350-000, tem como objetivo coordenar a política agrícola, pecuária e do 

abastecimento do município, prestando assistência e apoio aos produtores rurais, sendo 

responsável por manter e conservar as unidades, equipamentos e instalações para apoio 

e desenvolvimento da política agropecuária e de abastecimento, também desenvolve 

projetos e programas de benefício à pasta, e seu orçamento está integrado ao orçamento 

do município de Presidente Kennedy - ES. 

 

 

NOTA 2 - BALANÇO FINANCEIRO 

  

 O Balanço Financeiro é a demonstração contábil que evidencia o fluxo financeiro de uma 

entidade pública. Demonstra o saldo inicial das disponibilidades, acrescenta as receitas 

orçamentárias e extras orçamentárias, apresenta os compromissos relativos às Despesas 

orçamentárias e extras orçamentárias, evidenciando no final dos saldos das disponibilidades 

financeiras, bem como ingressos e dispêndios extras orçamentários, conjugados com os saldos 

de caixa do exercício anterior e os que transferem para o exercício seguinte e foi elaborado de 

acordo com as instruções da IPC 06. 

As Receitas Orçamentárias são provenientes dos Recursos de alienação de bens/ativos, 

de impostos e transferências de impostos, transferências da União referente a compensação 

financeira pela exploração do petróleo e Receitas de Aplicações financeiras; 
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 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca recebeu 

transferências Financeiras da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES no valor de 

R$ 32.050.000,00 (trinta e dois milhões e cinquenta mil reais). 

 Em dispêndio, na coluna Saldo em espécie para o exercício seguinte, evidencia o valor 

de R$ 9.342.915,67 (nove milhões, trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e quinze reais e 

sessenta e sete centavos) que se encontram depositados/aplicados em bancos oficiais e estão 

disponíveis nas contas-correntes com livre movimentação nas operações da entidade. O Resumo 

conforme segue, apresenta os resultados do Fluxo financeiro apurado no exercício de 2024.  

 

RESUMO DO BALANÇO FINANCEIRO 

INGRESSOS 48.191.190,81 

Receita Orçamentária 625.171,18 

Transferências Financeiras Recebidas 32.050.000,00 

Recebimentos Extras Orçamentários 10.624.145,77 

Saldo em espécie do exercício anterior 4.891.873,86 

DISPÊNDIOS 48.191.190,81 

 Despesa Orçamentária 33.747.264,55 

Transferências Financeiras Concedidas  0,00 

Pagamentos Extras Orçamentários 5.101.010,59 

Saldo em espécie para o exercício seguinte 9.342.915,67 

Fonte: Balanço Financeiro 2024. 

 

Presidente Kennedy - ES, 20 de fevereiro de 2025. 
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